
 
 

                                                           

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

1.1 Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização e exames de ultrassonografia, 

conforme demanda e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim de 

Minas. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE  

 

2.1 Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim de Minas – Eliana Maria Nunes 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 Comprovação do Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), a licitante 

deverá apresentar: 

 Comprovante de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina; e 

 Comprovante de inscrição do médico responsável junto ao CRM. 

3.2 Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

CNES. 

3.3 Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso, devidamente 

reconhecido pelo MEC, do Responsável Técnico (Médico) que realizará os exames.  

 

3.4 Comprovação de que o médico responsável técnico pela realização dos exames 

detém Registro de Qualificação de Especialista - RQE para Ultrassonografia. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

4.1 O valor referente aos plantões clínicos, ao psiquiatra e ao urologista foi fixado pelo 

Conselho Municipal de Saúde, enquanto os valores das ultrassonografias foram 

definidos com base em cotações realizadas junto a quatro empresas distintas. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

A solução consiste no credenciamento de pessoas jurídicas devidamente habilitadas para 

a realização de exames de ultrassonografia, a serem executados conforme a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim de Minas. 

 

Os serviços serão prestados de forma não exclusiva, mediante solicitação da 

Administração, observando-se os critérios técnicos, legais e sanitários exigidos, com 

responsabilidade técnica médica devidamente registrada e RQE em Ultrassonografia. 

 



 
O modelo de credenciamento permitirá a ampliação da rede de prestadores, a redução 

do tempo de espera dos usuários e a adequada cobertura da demanda, garantindo 

qualidade, eficiência e economicidade, sem a fixação de quantitativos mínimos, com 

pagamento apenas pelos exames efetivamente realizados. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

  

A estimativa leva em conta a prestação de serviço pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ULTRASSONOGRAFIAS UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

001 ULTRASSONOGRAFIA - ABDOME SUPERIOR UNIDADE 180 82.5000 14.850,00 

002 
ULTRASSONOGRAFIA - ABDOME SUPERIOR 

COM DOPPLER 
UNIDADE 

100 115.0000 11.500,00 

003 ULTRASSONOGRAFIA - ABDOMINAL TOTAL. UNIDADE 180 87.5000 15.750,00 

004 
ULTRASSONOGRAFIA - ABDOMINAL TOTAL 

COM DOPPLER 
UNIDADE 

100 115.0000 11.500,00 

005 ULTRASSONOGRAFIA - APARELHO URINÁRIO UNIDADE 100 87.5000 8.750,00 

006 
 ULTRASSONOGRAFIA - APARELHO URINÁRIO 

COM DOPPLER 
UNIDADE 

80 115.0000 9.200,00 

007 
ULTRASSONOGRAFIA - ARTICULAÇÃO 

INFERIOR/SUPERIOR UNILATERAL 
UNIDADE 

80 86.6700 6.933,60 

008 ULTRASSONOGRAFIA – AXILAS UNIDADE 80 85.0000 6.800,00 

009 ULTRASSONOGRAFIA - BOLSA ESCROTAL UNIDADE 80 85.0000 6.800,00 

010 ULTRASSONOGRAFIA - CERVICAL UNIDADE 80 85.0000 6.800,00 

011 
ULTRASSONOGRAFIA – DOPPLER ARTERIAL 

DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL 
UNIDADE 

180 130.0000 23.400,00 

012 
ULTRASSONOGRAFIA – DOPPLER DE 

CARÓTIDAS E VERTEBRAIS 
UNIDADE 

180 125.0000 22.500,00 

013 
ULTRASSONOGRAFIA – DOPPLER VENOSO DE 

MEMBRO INFERIOR UNILATERAL 
UNIDADE 

180 150.0000 27.000,00 

014 ULTRASSONOGRAFIA - MAMAS UNIDADE 100 87.5000 8.750,00 

015 
ULTRASSONOGRAFIA – MAMAS COM 

DOPPLER 
UNIDADE 

80 120.0000 9.600,00 

016 ULTRASSONOGRAFIA - MORFOLÓGICO UNIDADE 80 123.3300 9.866,40 

017 ULTRASSONOGRAFIA – OBSTÉTRICO UNIDADE 80 87.5000 7.000,00 

018 ULTRASSONOGRAFIA - PAREDE ABDOMINAL UNIDADE 80 85.0000 6.800,00 

019 ULTRASSONOGRAFIA - PARTES MOLES UNIDADE 80 85.0000 6.800,00 

020 
ULTRASSONOGRAFIA - PÉLVICO VIA 

ABDOMINAL 
UNIDADE 

80 87.5000 7.000,00 

021 
ULTRASSONOGRAFIA - PRÓSTATA VIA 

ABDOMINAL 
UNIDADE 

80 87.5000 7.000,00 

022 
ULTRASSONOGRAFIA - REGIÃO INGUINAL 

UNILATERAL 
UNIDADE 

80 80.0000 6.400,00 

023 ULTRASSONOGRAFIA - TIREÓIDE UNIDADE 90 87.5000 7.875,00 



 

024 
ULTRASSONOGRAFIA – TIREÓIDE COM 

DOPPLER 
UNIDADE 

80 103.3300 8.266,40 

025 ULTRASSONOGRAFIA - TRANSVAGINAL UNIDADE 180 87.5000 15.750,00 

026 
ULTRASSONOGRAFIA – TRANSVAGINAL COM 

DOPPLER 
UNIDADE 

50 115.0000 5.750,00 

027 
ULTRASSONOGRAFIA - OBSTÉTRICA 

C/DOPPLER 
UNIDADE 

60 100.0000 6.000,00 

                                                                                                                                                        VALOR TOTAL= R$ 284.641,40 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

8.1 Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo 

sido em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento 

do objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

9.1 A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

10.1 Credenciar pessoas jurídicas devidamente habilitadas para a realização de exames 

de ultrassonografia, conforme a demanda e as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Bom Jardim de Minas, garantindo a ampliação do acesso da população aos 

serviços de diagnóstico por imagem, a redução do tempo de espera, a continuidade do 

atendimento, a eficiência na prestação dos serviços de saúde e o cumprimento das 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

11.1 Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento 

licitatório – credenciamento. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 
Conclui-se, com o presente Estudo Preliminar, que a contratação da solução supracitada, qual 

seja, o credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de exames de ultrassonografia, 

mostra-se viável tecnicamente e necessária para atender à demanda e às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim de Minas, assegurando a continuidade, a 

eficiência e a ampliação do acesso aos serviços de diagnóstico à população. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 06 de janeiro de 2026. 

 



 
 

 

Eliana Maria Nunes 

Matrícula 3082 

Secretária Municipal de Saúde 

 


